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EDITAL Nº 61/2013 

 

A reitora da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), no uso de suas atribuições, Torna Pública retificações do Edital 52/2013 

publicado em DOU de 27/06/2013, retificado pelos Editais 53/2013 e 57/2013, que rege o concurso público de provas e títulos para professor 

da carreira do ensino básico, técnico e tecnológico, para o Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas-CODAI/UFRPE. 

 

No subitem 7.6 DESCONSIDERAR o item f. NÃO sendo mais necessária a apresentação de carta de recomendação de 2 (dois) Professores 

Universitários. 

 

No subitem 7.3, onde se lê: PROVA DIDÁTICA: Após divulgado o resultado da Prova Escrita, na página www.concurso.ufrpe.br, os 

candidatos aprovados comparecerão ao local, data e hora indicados no cronograma, para sorteio do ponto da prova didática. Uma vez 

sorteado o ponto, a prova se realizará 24 (vinte e quatro) horas depois. A mesma será realizada em sessão pública e gravada em áudio ou 

áudio/vídeo conforme o caso. O ponto sorteado para a prova escrita não entrará para sorteio da prova Didática. Se o número de candidatos 

submetido à prova didática for elevado, necessitando assim utilizar mais de um turno para a realização da referida prova, o tema deverá ser 

único para cada turno de provas, sendo o ponto sorteado em cada turno, eliminado do próximo sorteio.  

Leia-se: PROVA DIDÁTICA: Após divulgado o resultado da Prova Escrita, na página www.concurso.ufrpe.br, os candidatos aprovados 

comparecerão ao local, data e hora indicados no cronograma, para sorteio do ponto da prova didática. Uma vez sorteado o ponto, a prova se 

realizará 24 (vinte e quatro) horas depois. A mesma será realizada em sessão pública e gravada em áudio ou áudio/vídeo conforme o caso. O 

ponto sorteado para a prova escrita não entrará para sorteio da prova Didática. Se o número de candidatos submetido à prova didática for 

elevado, necessitando assim utilizar mais de um turno para a realização da referida prova, o tema deverá ser único para cada turno de provas, 

sendo o ponto sorteado em cada turno. 

Recife, 15 de julho de 2013. 

 

Prof.ª Dr.ª Maria José de Sena 

Reitora 

 

(DOU DE 23 DE JULHO DE 2013, SEÇÃO 3, PÁGINA 70) 

 

 


